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 EDITAL ELEITORAL PARA O MANDATO DOS CONSELHOS DE SAÚDE 

(CMSF) – BIÊNIO 2022-2024 

 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FORTALEZA – CMSF, instituído pelo 

Decreto nº 8.417 de 05 de dezembro de 1990, reestruturado pela Lei nº 8.066 de outubro de 

1997 e Lei nº 8092 de 21 de novembro de 1997, regulamentado pelo Decreto nº12.104 de 

10 de outubro de 2006, Decreto nº 14.449, de 12 de junho de 2019, que altera o Decreto 

Municipal 10.842/2000, que dispõe sobre a criação dos Conselhos Locais de Saúde e a 

Resolução 453/CNS de 10 de maio de 2012 torna público o presente Edital que ALTERA 

o Edital Eleitoral aprovado através da Resolução nº 17/2021 CMSF de 16 de dezembro de 

2021 e publicada no Diário Oficial do Município no dia 23 de dezembro de 2021 para as  

eleições dos usuários, profissionais/trabalhadores da saúde e gestores/prestadores de 

serviço a saúde para o Biênio 2022/2024.  

 

CAPITULO I 

DOS  OBJETIVOS 

 

Art. 1º O presente Edital, em conformidade com as normas e procedimentos 

instituídos  no Regimento Eleitoral, que tem por objetivo regulamentar o processo de 

eleição e indicação das instituições, entidades e dos movimentos sociais representativos 

dos segmentos dos usuários, profissionais/trabalhador da saúde e gestores/prestadores de 

serviço de saúde em todas as instâncias dos Conselhos de Saúde, localizados na área 

territorial do município de Fortaleza, buscando a formação e regularização dos Conselhos 

de Saúde, para o mandato do biênio de 2022 a 2024. 

 

CAPITULO II 

DAS COMISSÕES ELEITORAIS 

 

Art. 2º A eleição será coordenada por uma Comissão Eleitoral composta de 08 

(oito) conselheiros titulares, indicados pelos seus respectivos segmentos e aprovados em 

reunião do pleno do CMSF, com a seguinte composição: 

 

I – Segmento Usuários: 

- José Milton Sales Lopes – Representante do Conselho de Saúde da Regional II; 

- Maria Ozaneide de Paulo – Representante das Centrais Sindicais; 

- João Batista de Souza – Representante do Conselho de Saúde da Regional IV; 

- Francileuda Rodrigues Soares – Representante das Entidades de defesa dos direitos 

das Mulheres 

II - Segmento Profissional de Saúde: 

- Ana Karine Castelo Branco de Paula Gomes – Representante das Entidades de Nível 

Superior; 
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- Raquel de Castro Alves Nepomuceno – Representante das Entidades de Odontologia 

III - Segmento Gestor/Prestador: 

- Maria das Graças Barbosa Peixoto – Representante das Universidades; 

- Maria Auxiliadora Cerdeira de Lima – Representante do Instituto Dr. José Frota (IJF) 

 

Art. 3º Serão formadas Comissões Eleitorais em cada um dos 06 (seis) Conselhos 

Regionais de Saúde para efetivar e acompanhar a realização das eleições nas Etapas 

Locais, seguindo obrigatoriamente a paridade e composição de 04 (quatro) ou 08 (oito) 

membros. 

 

COMISSÃO ELEITORAL – REGIONAL I: 

I – Segmento Usuários: 

- Fátima Maria Alves de Lima 

- Maria de Fátima da Silva Sousa 

- Marcos de Carvalho Souza 

- Wirton Bezerra Batista de Paula 

II - Segmento Profissional de Saúde: 

- Raimunda Maria dos Santos  

- Ana Patrícia dos Santos Dantas 

III - Segmento Gestor/Prestador: 

- Iana Maria da Silva Jucá 

- Maria Telma Marques de Sá 

 

COMISSÃO ELEITORAL – REGIONAL II 

I – Segmento Usuários: 

- Maria do Carmo da Silva 

- Raimundo Nonato Alves dos Santos 

- Valda Evangelista Martins 

- Maria Concy Alves da Silva 

II - Segmento Profissional de Saúde: 

- Evanesca Lima de Almeida 

- Marcos Luís Ribeiro 

III - Segmento Gestor/Prestador: 

- Marina Raquel Marques de Oliveira Moraes 

- Luciana Carvalho de Albuquerque 
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COMISSÃO ELEITORAL – REGIONAL III 

I – Segmento Usuários: 

- Francisco das Chagas Nobre 

- Olga Viana da Silva 

II - Segmento Profissional de Saúde: 

- José Alves Jardim 

III - Segmento Gestor/Prestador: 

- Raimundo Hélio Miranda da Silva 

 

COMISSÃO ELEITORAL – REGIONAL IV 

I – Segmento Usuários: 

- João Batista de Souza 

- João Batista da Silva 

- Raimundo Nonato dos Santos 

- Mauro Régis Ramalho da Cunha 

II - Segmento Profissional de Saúde: 

- Diana Cláudia Peixoto Borges 

- Fernando Côrte Pinheiro de Sousa 

III - Segmento Gestor/Prestador: 

- Alessandra Evellin D’Almeida Lôbo 

- Carla Manuela Rodrigues Nogueira 

 

COMISSÃO ELEITORAL – REGIONAL V 

 

Não foi formado Comissão Eleitoral. 

 

COMISSÃO ELEITORAL – REGIONAL VI 

I – Segmento Usuários: 

- Maria Auciene Gomes de Freitas 

- Ana Maria de Oliveira 

II - Segmento Profissional de Saúde: 

- Diógenes Inácio dos Santos Filho 

III - Segmento Gestor/Prestador: 

- Reuben Azevedo Damaceno Gabriel 
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Parágrafo Único: Na ausência da formação de alguma Comissão Eleitoral 

Regional, a Comissão do CMSF será responsável pela realização da Etapa Local.  

 

CAPITULO III 

DAS VAGAS 

 

Art. 4º Conforme o Art. 7º do Regimento Eleitoral, os Conselhos Locais das 

Unidades Públicas de Saúde serão formados paritariamente por no mínimo 04 (quatro) ou 

no máximo 08 (oito) membros e seus respectivos suplentes. 

  

 Parágrafo Único. No caso dos Hospitais Públicos, o número para a formação de 

seus Conselhos Locais será de 08 (oito) membros e seus respectivos suplentes, respeitando 

a paridade entre os segmentos. 

 

CAPITULO IV 

DAS INSCRIÇÕES 

 

Art. 5º Conforme o Art. 8º do Regimento Eleitoral, os candidatos do segmento de 

usuários e profissionais/trabalhadores da saúde deverão realizar suas inscrições através do 

link disponível no site oficial do CMSF: https://cmsf.sms.fortaleza.ce.gov.br, do dia 21 ao 

dia 27 de março do corrente ano. 

 

§ 1. Os candidatos que não tem acesso à internet e demais mídias, ou tiverem 

dificuldade no preenchimento de sua inscrição, poderão se dirigir as Unidades de Saúde, 

Conselhos Regionais ou Conselho Municipal de Saúde para realizar o seu cadastro. 

 

§ 2. No caso dos equipamentos de saúde (UAPS, CAPS, POLICLINICAS), 

poderão candidatar-se usuários que tenham seus cadastros atualizados no referido 

equipamento de saúde em que pleitearam a vaga e residam no município de Fortaleza. 

 

§ 3. No caso dos equipamentos de saúde (HOSPITAIS PÚBLICOS E UNIDADES 

DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA), poderão candidatar-se usuários que tenham seus 

cadastros atualizados e residam no município de Fortaleza. 

 

§ 4. No caso dos equipamentos de saúde (UAPS, CAPS, POLICLINICAS, 

HOSPITAIS PÚBLICOS E UNIDADES DE PRONTO ATENDIMENTO – UPA), 

poderão candidatar-se profissionais/trabalhadores da saúde que tenham vinculo com a 

referida Unidade. 
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CAPITULO V 

DA HOMOLOGAÇÃO E RECURSOS 

 

Art. 6º Conforme o Art. 9º do Regimento Eleitoral, após o término do prazo de 

inscrição, no dia 28 de março a Comissão Eleitoral Regional, juntamente com a Comissão 

Eleitoral do CMSF analisará os dados disponibilizados no cadastro, verificando se o 

candidato cumpriu com os requisitos exigidos, dentre eles: 

 

§ 1. Idade igual ou superior a 18 anos; 

§ 2. Residir na sua área de abrangência, com exceção dos Hospitais Públicos e 

UPAS municipais; 

§ 3.  Não tiver cumprido dois mandatos consecutivos.  

 

Art. 7º De acordo com o Art. 11 e 12 do Regimento Eleitoral caberá a Comissão 

Eleitoral analisar e publicar os candidatos deferidos e indeferidos para o processo eleitoral.  

 

CAPITULO VI 

DAS ELEIÇÕES 

 

Art. 8º Conforme o Art. 13 do Regimento Eleitoral, as eleições se darão por meio 

presencial nos Equipamentos de Saúde, através do preenchimento de cédulas padronizadas, 

que serão depositadas nas urnas para a escolha dos candidatos, conforme lista afixada nos 

locais de votação. 

 

§ 1. O processo eleitoral seguirá os calendários e horários disponibilizados no site 

oficial do CMSF: https://cmsf.sms.fortaleza.ce.gov.br/ e anexo a este Edital, nas páginas.  

 

§ 2. A Comissão Eleitoral deverá, obrigatoriamente, conferir a urna, 15min antes do 

inicio da votação. 
 

§ 3. O horário para realização dos procedimentos de votação no turno da manhã 

será de 09h às 11h. Iniciando a apuração dos votos impreterivelmente às 11h01min. 

 

§ 4. O horário para realização dos procedimentos de votação no turno da tarde será 

de 14h às 16h. Iniciando a apuração dos votos impreterivelmente às 16h01min. 

 

§ 5. Cada eleitor antes de receber a cédula para a votação deverá se identificar 

perante o mesário, apresentando documento de identidade ou documento oficial com foto e 

comprovante de endereço. 

 

§ 6. Após o cumprimento do horário previsto para a finalização das votações, não 

será permitido à inserção de nenhuma cédula nas urnas. Em seguida, será iniciada a 

apuração dos votos pela Comissão Eleitoral com a presença dos candidatos, dando 
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continuidade a metodologia do processo de eleição da Mesa Diretora e dos representantes 

que serão encaminhados para concorrer ao assento no Conselho Regional de Saúde, com a 

finalização do processo até às 17h. 

 

Art. 9º Conforme o Art. 26º, subitem II do regimento eleitoral, as listas dos 

candidatos habilitados serão afixadas nos locais de votação, onde ocorrerão procedimentos 

de votação distintas por segmentos (Usuário e Profissional/trabalhador da saúde), tendo 

cada participante o direito a 02 (dois) votos, que deverão ser destinados a candidatos 

diferentes. 

 

CAPITULO VII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 10 Ao final das eleições das Etapas Local, Regional e Municipal, será 

realizada a Posse dos Conselheiros de Saúde – Biênio 2022-2024. 

 

Art. 11 O prazo de impugnação para o processo eleitoral local, regional e 

municipal será de 05 (cinco) dias úteis, após o término das respectivas etapas. 

 

Art. 12 As interpelações e/ou problemas que surgirem durante os processos de 

eleição locais e regionais serão resolvidos entre as Comissões Eleitorais dos Conselhos 

Regionais, com a supervisão da Comissão Eleitoral do CMSF e deverão obrigatoriamente 

constar por escrito na ata da eleição local e regional, sob pena de não serem considerados 

pedidos posteriores. 

 

Art. 13 Os conselheiros, representantes dos usuários, profissionais da área da 

saúde, prestadores de serviços de saúde e do Poder Público, são agentes públicos, o 

exercício da função de Conselheiro exige Ética compatível com os preceitos da 

Constituição Federal de 1988, Leis Orgânicas de Saúde 8.080/90 e 8.142/90, do seu 

Regimento Interno, da Resolução 453/CNS. 

 

Art. 14 Os casos omissos quando identificados, serão encaminhados pela Comissão 

Eleitoral do CMSF, ao plenário do Conselho Municipal de Saúde de Fortaleza para análise 

e deliberação. 

 

Art. 15 Os Conselheiros titulares e suplentes, serão nomeados em ato próprio pelo 

Chefe do Poder Executivo (Decreto 12.104). 
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ANEXO I 

CALENDÁRIOS 

 

ETAPAS INICIO FINAL LOCAL 

Divulgação 10/03/2022 20/03/2022 

Site da Prefeitura de 

Fortaleza, site Oficial do 

CMSF, Unidades de Saúde, 

CRS e CLS 

Inscrição  21/03/2022 27/03/2022 

Link no site Oficial do 

CMSF, Unidades de Saúde, 

CRS e CLS 

Analise da candidatura  28/03/2022 28/03/2022 Sede do CMSF 

1ª Lista de Candidatos 28/03/2022 28/03/2022 Sede do CMSF e Site Oficial 

Recursos dos Candidatos 29/03/2022 30/03/2022 Sede do CMSF 

Retorno dos Recursos 31/03/2022 31/03/2022 Sede do CMSF 

Publicação da lista final 31/03/2022 31/03/2022 Site Oficial do CMSF 

 

PROCESSO ELEITORAL 

ETAPA INICIO FINAL LOCAL 

Local 04/04/2022 06/05/2022 Equipamentos de Saúde 

Regional 09/05/2022 20/05/2022 Conselhos Regionais 

Municipal 23/05/2022 03/06/2022 Sede do CMSF 
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CALENDÁRIO DAS ELEIÇÕES LOCAIS DE SAÚDE 

 

REGIONAL I 

 
Nº UNIDADES/ LOCAL HORÁRIO DATA 

1 UAPS ZENIRTON PEREIRA 09:00 as 11:30 04/04/2022 

2 UAPS VIRGILIO TÁVORA 09:00 as 11:30 05/04/2022 

3 UAPS 4 VARAS 09:00 as 11:30 08/04/2022 

4 UAPS CARLOS RIBEIRO 09:00 as 11:30 11/04/2022 

5 UAPS MARIA CIRINO SOUSA 09:00 as 11:30 12/04/2022 

6 UAPS LINEU JUCÁ 14:00 as 16:30 12/04/2022 

7 UPA CRISTO REDENTOR 09:00 as 11:30 14/04/2022 

8 UPA VILA VELHA 09:00 as 11:30 18/04/2022 

9 CAPS AD 09:00 as 11:30 19/04/2022 

10 UAPS CASEMIRO FLHO 09:00 as 11:30 20/04/2022 

11 UAPS AIRTON MONTE 09:00 as 11:30 22/04/2022 

12 UAPS FRANCISCO DOMINGOS DA SILVA 09:00 as 11:30 25/04/2022 

13 UAPS JOÃO MEDEIROS 09:00 as 11:30 26/04/2022 

14 
HOSPIAL DISTRITAL GONZAGA MOTA - BARRA 
DO CEARÁ 

09:00 as 11:30 27/04/2022 

15 UAPS PAULO DE MELO 09:00 as 11:30 28/04/2022 

16 CAPS GERAL  09:00 as 11:30 29/04/2022 

17 UAPS REBOUÇAS MACABIRA 09:00 as 11:30 02/05/2022 

18 UAPS FLORESTA 09:00 as 11:30 03/05/2022 

19 UAPS FERNADO FAÇANHA 09:00 as 11:30 04/05/2022 

20 UAPS MARIA APARECIDA 09:00 as 11:30 05/05/2022 

21 UAPS GUIMAR ARRUDA 09:00 as 11:30 06/05/2022 
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REGIONAL II 

 
Nº UNIDADES/ LOCAL HORÁRIO DATA 

1 CAPS GERAL 09:00 as 12:00 04/04/2022 

2 CAPS AD - CENTRO 14:00 as 17:00 04/04/2022 

3 UAPS AINDA SANTOS 09:00 as 12:00 05/04/2022 

4 UAPS ODORICO DE MORAIS 14:00 as 17:00 05/04/2022 

5 UAPS SANDRA NOGUEIRA 09:00 as 12:00 08/04/2022 

6 UAPS PIO XII 09:00 as 12:00 11/04/2022 

7 UAPS IRMÃ HERCILIA  14:00 as 17:00 11/04/2022 

8 UAPS PAULO MARCELO 09:00 as 12:00 12/04/2022 

9 UAPS BENEDITO ARTHUR DE CARVALHO 09:00 as 12:00 14/04/2022 

10 UAPS MIRIAM PORTO MOTA 14:00 as 17:00 14/04/2022 

11 UAPS FLÁVIO MARCILIO 09:00 as 12:00 18/04/2022 

12 UAPS FREI TITO DE ALENCAR 14:00 as 17:00 18/04/2022 

13 UAPS CÉLIO BRASIL GIRÃO 09:00 as 12:00 20/04/2022 

14 UAPS RIGOBERTO ROMERO 14:00 as 17:00 20/04/2022 

15 CAPS AD – PAPICU (CIDADE 2000) 09:00 as 12:00 22/04/2022 
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REGIONAL III 

 
Nº UNIDADES/ LOCAL HORÁRIO DATA 

1 HDEAM 08:00 as 12:00 04/04/2022 

2 UAPS METON DE ALENCAR 13:00 as 17:00 04/04/2022 

3 UAPS SOBREIRA DE AMORIM 08:00 as 12:00 05/04/2022 

4 UAPS IVANA PAES 13:00 as 17:00 05/04/2022 

5 UAPS HERMINIA LEITÃO 08:00 as 12:00 08/04/2022 

6 UAPS ANASTÁCIO MAGALHÃES 13:00 as 17:00 08/04/2022 

7 UAPS SANTA LIDUINA 08:00 as 12:00 11/04/2022 

8 UAPS JOÃO XXIII 13:00 as 17:00 11/04/2022 

9 UAPS ELIEZER STUDART 08:00 as 12:00 12/04/2022 

10 CAPS GERAL 13:00 as 17:00 12/04/2022 

11 UAPS CLODOALDO PINTO 08:00 as 12:00 14/04/2022 

12 UAPS FERNANDES TÁVORA 14:00 as 16:30 14/04/2022 

13 CAPS AD 09:00 as 11:30 18/04/2022 

14 UAPS HUMBERTO BEZERRA 14:00 as 16:30 18/04/2022 

15 UAPS RECAMOND CAMPELO 09:00 as 11:30 19/04/2022 

16 UAPS GEORGE BENEVIDES 14:00 as 16:30 19/04/2022 

17 CAPS INFANTIL 09:00 as 11:30 20/04/2022 

18 UAPS WALDEMAR DE ALCANTARA  14:00 as 16:30 20/04/2022 

19 HOSPITAL DA MULHER 09:00 as 11:30 22/04/2022 

20 POLICLINICA DO JOQUEI  14:00 as 16:30 22/04/2022 

21 HOSPITAL INFANTIL 09:00 as 11:30 25/04/2022 

22 UAPS CESAR CALS 14:00 as 16:30 25/04/2022 

23 CDFAM 08:00 as 12:00 26/04/2022 

24 UAPS PEREIRA DE ALMEIDA 13:00 as 17:00 26/04/2022 

25 UAPS LICINIO NUNES 08:00 as 12:00 27/04/2022 

26 UAPS MARIUSA SILVA 13:00 as 17:00 27/04/2022 
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REGIONAL IV 

 
Nº UNIDADES/ LOCAL HORÁRIO DATA 

1 UAPS ABEL PINTO 09:00 as 12:00 04/04/2022 

2 CAPS AD 09:00 as 12:00 05/04/2022 

3 UAPS TURBAY BARREIRA 09:00 as 12:00 08/04/2022 

4 CAPS GERAL 09:00 as 12:00 11/04/2022 

5 UAPS GOTHARDO PEIXOTO 14:00 as 17:00 11/04/2022 

6 UPA ITAPERY 09:00 as 12:00 12/04/2022 

7 HDMJBO 14:00 as 17:00 18/04/2022 

8 UAPS OLIVEIRA POMBO 09:00 as 12:00 19/04/2022 

9 UAPS ROBERTO BRUNO 14:00 as 17:00 20/04/2022 

10 UAPS FRANCISCO MONTEIRO 14:00 as 17:00 25/04/2022 

11 UAPS GUTEMBERG BRAUN 09:00 as 12:00 25/04/2022 

12 UAPS LUIS ALBUQUERQUE MENDES 14:00 as 17:00 26/04/2022 

13 UAPS DOM ALOISIO LORSCHEIDER 09:00 as 12:00 27/04/2022 

14 UAPS OCELO PINHEIRO 14:00 as 17:00 25/04/2022 

15 UAPS VALDEVINO DE CARVALHO 09:00 as 12:00 29/04/2022 

16 UNIDADE DE VIGILÂNCIA EM ZOONOSES (UVZ) 09:00 as 12:00 02/05/2022 

17 UAPS ANTONIO CIRÍACO DE HOLANDA NETO 09:00 as 12:00 03/05/2022 

18 UAPS LUIS COSTA 09:00 as 12:00 04/05/2022 
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REGIONAL V 

 
Nº UNIDADES/ LOCAL HORÁRIO DATA 

1 UAPS GALBA DE ARAÚJO 09:00 as 11:00 04/04/2022 

2 UAPS RONALDO DE ALBUQUERQUE 14:00 as 16:00 04/04/2022 

3 UAPS PONTES NETO 09:00 as 11:00 05/04/2022 

4 UAPS MACIEL DE BRITO 14:00 as 16:00 05/04/2022 

5 UAPS EDMILSON PINHEIRO 09:00 as 11:00 08/04/2022 

6 UAPS DOM LUSTOSA 14:00 as 16:00 08/04/2022 

7 UAPS GURANY MONT’ALVERNE 09:00 as 11:00 11/04/2022 

8 
HOSPITAL DISTRITAL GONZAGA MOTA - JOSÉ 
WALTER 

14:00 as 16:00 11/04/2022 

9 UAPS ARGEU HERBESTER 09:00 as 11:00 12/04/2022 

10 UAPS ABNER CAVALCANTE 14:00 as 16:00 12/04/2022 

11 UAPS SIQUEIRA 09:00 as 11:00 14/04/2022 

12 UAPS PARQUE SÃO JOSÉ 14:00 as 16:00 14/04/2022 

13 UAPS REGINA SEVERINO 09:00 as 11:00 18/04/2022 

14 UAPS JOÃO ELISIO 14:00 as 16:00 18/04/2022 

15 UAPS GRACILIANO MUNIZ 09:00 as 11:00 19/04/2022 

16 UAPS JOSÉ PARACAMPOS 14:00 as 16:00 19/04/2022 

17 UAPS VIVIANE BENEVIDES 09:00 as 11:00 20/04/2022 

18 UAPS TORRES DE MELO 14:00 as 16:00 20/04/2022 

19 UAPS ZÉLIA CORREIA 09:00 as 11:00 25/04/2022 

20 UAPS LUIZA TÁVORA 14:00 as 16:00 25/04/2022 

21 UAPS JURANDIR PICANÇO 09:00 as 11:00 26/04/2022 

22 UAPS FERNANDO DIOGENES  14:00 as 16:00 26/04/2022 

23 UAPS RÉGIS JUCÁ 09:00 as 11:00 27/04/2022 

24 UAPS JOSÉ WALTER 14:00 as 16:00 27/04/2022 

25 CAPS GERAL 09:00 as 11:00 02/05/2022 

26 CAPS AD 14:00 as 16:00 02/05/2022 

27 UAPS PEDRO CELESTINO 09:00 as 11:00 03/05/2022 
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28 HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 14:00 as 16:00 03/05/2022 

29 UAPS DR. JOÃO PESSOA 09:00 as 11:00 04/05/2022 

30 UPA BOM JARDIM 14:00 as 16:00 05/05/2022 

31 POLICLINICA DR. JOSÉ ELOY COSTA 09:00 as 11:00 05/05/2022 

 

 

 

 

 

REGIONAL VI 

 
Nº UNIDADES/ LOCAL HORÁRIO DATA 

1 UAPS ACRISIO EUFRASINO 09:00 as 11:00 04/04/2022 

2 UAPS JOSÉ BARROS 09:00 as 11:00 04/04/2022 

3 UAPS ALARICO LEITE 14:00 as 16:00 04/04/2022 

4 UAPS EDMAR FUJITA 09:00 as 11:00 05/04/2022 

5 UAPS LUIS FRANKLIN 09:00 as 11:00 05/04/2022 

6 UAPS JOÃO HIPOLITO 14:00 as 16:00 05/04/2022 

7 UAPS OTONI CARDOSO 14:00 as 16:00 05/04/2022 

8 UAPS JANGURUSSU 09:00 as 11:00 08/04/2022 

9 POLICLINICA DO JANGURUSSU 09:00 as 11:00 08/04/2022 

10 UAPS MESSEJANA 14:00 as 16:00 08/04/2022 

11 CAPS AD 09:00 as 11:00 11/04/2022 

12 CAPS INFANTIL 09:00 as 11:00 11/04/2022 

13 UAPS MONTEIRO DE MORAES 14:00 as 16:00 11/04/2022 

14 UAPS HELIO GOES 14:00 as 16:00 11/04/2022 

15 UAPS OSMAR VIANA 09:00 as 11:00 12/04/2022 

16 UAPS VICENTINA CAMPOS 09:00 as 11:00 12/04/2022 

17 UAPS MATOS DOURADO 14:00 as 16:00 12/04/2022 

18 UPA EDSON QUEIROZ 14:00 as 16:00 12/04/2022 

19 UAPS MANOEL CARLOS 09:00 as 11:00 14/04/2022 

20 UAPS Mª DE LOURDES 09:00 as 11:00 14/04/2022 



 
 

14 
 

21 UAPS Mª GRASIELA 14:00 as 16:00 14/04/2022 

22 UAPS FAUSTO FREIRE 14:00 as 16:00 14/04/2022 

23 HOSPITAL FROTINHA DE MESSEJANA 09:00 as 11:00 18/04/2022 

24 HOSPITAL GONZAGUINHA DE MESSEJANA 14:00 as 16:00 18/04/2022 

25 UAPS JANIVAL DE ALMEIDA 09:00 as 11:00 19/04/2022 

26 UAPS CESAR CALLS 09:00 as 11:00 19/04/2022 

27 UAPS PEDRO SAMPAIO 14:00 as 16:00 19/04/2022 

28 UAPS MARCUS AURELIO 09:00 as 11:00 20/04/2022 

29 UAPS SITIO SÃO JOÃO 09:00 as 11:00 20/04/2022 

30 UAPS POMPEU VASCONCELOS 14:00 as 16:00 20/04/2022 

31 UAPS ANISIO TEIXEIRA 09:00 as 11:00 22/04/2022 

32 POLICLINICA DO PASSARÉ 09:00 as 11:00 22/04/2022 

33 UAPS EVANDRO AYRES 14:00 as 16:00 22/04/2022 

34 UPA JANGURUSSU 09:00 as 11:00 25/04/2022 

35 UAPS MELO JABORANDI 09:00 as 11:00 25/04/2022 

36 UAPS WALDO PESSOA 09:00 as 11:00 26/04/2022 

37 UAPS EDILMAR NORÕES 14:00 as 16:00 26/04/2022 

38 UAPS TEREZINHA PARENTE 09:00 as 11:00 28/04/2022 

39 UAPS GALBA DE ARAÚJO 09:00 as 11:00 28/04/2022 

40 CAPS GERAL 14:00 as 16:00 28/04/2022 

 


